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PARECER JURÍDICO Nº 093/ 2017.

EMENTA: CRIA CARGOS. POSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. DECLARAÇÕES JUNTADAS. EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação solicita a esta Assessoria que se manifeste sobre os documentos juntados no Projeto de Lei Complementar nº 02/2017, pelo qual “Ficam criados os cargos de Articulador da Escola para Atender ao PROGRAMA NOVO MAIS EDUCAÇÃO e dá outras providências.” É o que nos incumbe a Consulta.
I – CONSIDERAÇÕES
1 – Segundo foi explicitado no Parecer Jurídico nº 076/2017 (fls. 30/32), o Projeto não apresentou o impacto nos dois exercícios subseqüentes ao que deve entrar em vigor, na forma disposta no art. 16 da LRF. Ainda mais sugeriu substituir a expressão “atribuição”, conceituada como faculdade inerente ao cargo, para “requisito” a ser obtido para acesso ao cargo.

2 – O Projeto veio com a Estimativa de Impacto Orçamentário para o atual exercício, no montante de R$ 47.526,17 (quarenta e sete mil quinhentos e vinte e seis mil reais e dezessete centavos) com um impacto de 0,04% (quatro décimos percentuais) da receita.
3 – Em atenção ao mencionado Parecer Jurídico, foi agora acostado documento firmado pelo Secretário Municipal de Fazenda, Edésio Gouveia Andries, e pela Superintendente de Contabilidade e Orçamento, Adriana Vieira de Silva Souza, onde consta a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro, nos seguintes termos: R$ 72.758,00 (setenta e dois mil setecentos e cinqüenta e oito reais), ou 0,07 % (sete décimos percentuais) para 2018, e R$ 75.668,32 (setenta e cinco mil seiscentos e sessenta e oito reais e trinta e dois centavos), ou 0,07 % (sete décimos percentuais) em 2019.
4 – Na resposta ao questionamento formulado pela competente Comissão, ofício GAB nº 153/2017 firmado pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário Municipal de Governo, João Paulo do Vale Fófano, está expresso “[...] que as pessoas nomeadas nas respectivas funções gratificadas a serem criadas para atender ao Programa Novo Mais Educação poderão ser exoneradas a qualquer tempo, asseguradas as indenizações proporcionais ante a interrupção ou extinção dos incentivos financeiros do Governo Federal...”.
5 – Ao fim gostaríamos de expressar que, certamente por equívoco, a Secretaria desta Casa fez juntar cópia do Parecer Jurídico apresentado em fls. 39/41, de forma indevida e assim deve ser desentranhado dos autos, para correta formação dos mesmos.


II - CONCLUSÃO


Ante o exposto, sem adentrarmos ao mérito da matéria, temos que o projeto de Lei Complementar nº 02/2017, pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, posto que foi juntada a Estimativa de Impacto Orçamentário e Financeiro dos dois exercícios subseqüentes ao que deve se iniciar, como determina o art. 16 da LRF e reclamou o Parecer Jurídico anterior. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio. 


A Comissão consulente deve se manifestar se foram atendidos os questionamentos que formulou, outra condição à regular tramitação do Projeto.


À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo, encaminhamos nosso opinativo. 
É o parecer.
Leopoldina - MG, 7 de agosto de 2017.
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